
@
anoçdl'áX'8ffre**o

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS N" 164t2022
07 DE DEZEMBRO DE 2022,

Excelentíssimo Senhor
Roberto dos Reis Rolim
Presidente da Cômara Municipal de Araçoiaba da Serrs/SP.
Nesta.

Seúor Presidente:

Temos a honra de encaminhar para apreciação dessa Casa de Leis,
incluso Projeto de Lei que fazemos acompaúar da seguinte:

-
EXPOSTÇAO DE MOTMS

Trata a propositura em tela, da necessária e competente aprovaçáU

desse Egregio Poder Legislativo, ptrâ que o Executivo Municipal possa abrir crédito adicion{l
especial no valor de R$ 3.515.073,96 (Trçs milhões, quinhentos e quinze mil, setenta e tr$
reais e noventa e seis centavos), para execução dos seguintes convênios com o Gor.*o áã

Estado de São Paulo: ;::i

Para tanto segue em anexo os seguintes

(i

a) Cópia do oficio n' 23712022lSetor de Convênios, justificando

de crédito adicional especial;

b) Demonstrativo de estudo de impacto orçamentário e financeiro, e

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra - Endereço Av. Luane Milanda de Oliveira, - Passo Fundofroledópolis

licitando a abertura

Secretaria de Desenvolvimento Regional -ll

Demanda Objeto Repasse

046527 Pavimentação do Alvorada ) Getúlio Vargas) R$ 1.000.000,00
,:.:.1

In-!

046526 Construção de passeio e revitalização de trecho na Estrada

do Cercado no Bairro Jundiacanga-Etapa- 2

,:: I

R$ 400.000,00

046525 Iluminação de Led na Estada Municipal Prefeito José

Martins

R$ 200.000,00

043936 Pavimentação asf,íltica no bairto Bosque R$ 1.000.000,00

034726 Construção de passeio e revitalização de trecho da Estrada

do Cercado no bairro Jundiacanga - Etapa I

R$ 300.000,00

Secretaria de Turismo e Viagens

038607 Melhoria da infraestrutura turística do Centro Cultural
Castelinho Padre André Pieroni

R$ 615.073,96

AraçoiabadaSerra/SP-CEP18.190-000-Tel.(0)o(15)3281-7006- e-mail:secafi@àracoiôba.sil.gov.br
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c) Análises Técnicas com suas devidas minutas de convênios.

Outrossim, Declaro para os devidos fins que o Projeto de Lei, tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do artigo 16, inciso II
da LRF.

Pelo exposto, requer de Vossa Excelência e a de seus dignos pares

aprovação do presente Projeto de Lei Ordinríria e que seja realizada Sessão Extraordinária nos

termos do artigo 134, Inciso I do Re

presente projeto de Lei.

ensejoAproveito o
Gabinete do de Araçoiaba da Serra 0711212022.

José C Júnior

desta Casa,para apreciação e votação do

de estima e consideração.

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra - Endereço Av. Luane Milanda de Oliveira, 600 - Passo Fundofloledópolis

AraçoiabadaSerra/SP-CEP18.190-000-Tel.(0)«15)3281-7006- e-mail:secafi@arâcoiaba.sp.oov.br



PREFEITURA M. DE ARAçOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600
46634069/0001-78 Exercício: 2022

Projeto de Lei n"_UiÜ/bz-?-
Abre no orçamento vigente crédito adicionat esp«ial e da outras prouidêncbs

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA, Faço saber que a CâmaraMunicipal- aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte l-ei:

Artigo 1o.- Eica aberto no orÇamento'vj-gente, um crédito adiciona]- especia-I naimportância de R$3.515.073,96 distribuidos as seguintes dotações:

SuPlementaÇão(+) g.5í5.073,96

Departamento de Análise de Projetos e Habitação

Obras de Pavimentaçáo
OBRAS E INSTALAÇÔES
TRANSFERÊNCAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
SDR-Pavim.Asfalt.no Baino Bosque

'13t9

1.000.000,00
F.R.: 0 02 81

02 06 02

't318

1317

í 315

1 5.451 .0009. 1 090.0000
4.4.90.51.00
02
100 125

I 5.451 .0009.21 40.0000
4.4.90.51.00
02
100 't24

Manutençáo do Dpto. de lnfraestrutura
OBRAS E INSTALAÇÔES
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
SDR-Dem.034726 - Ctr.Passeio e Revit.

300.000,00
F.R.: O 02 81

200.000,00
F.R.: 0 02 81

400.000,00
F.R.: 0 02 81

1.000.000,00
FR: 0 02 81

615.073,96
F.R.: O 02 81

02 16 02 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

'15.451.0009.2158.0000 lluminação Pública
4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇÔES
02 TRANSFERÊNCNS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUI-ADOS
100 123 SDR-llum.Led EstrPref.J.Martins

1 316 Manutençáo do Dpto. de lnfraestrutura
OBRAS E INSTALAÇÔES
TRANSFERÊNCAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
SDR- Dem.046526 Constr.Passeio e Revital

02 17 01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS

1 5.451 .0024.2140.0000
4.4.90.51.00
02
100 122

1 5.451 .0024.2030. 0000
4.4.90.51.00
02
100 121

Manutençáo de Vias Urbanas
OBRAS E INSTALAÇÔES
TRANSFERÊNCAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUIáDOS
SDR-Pav.Alvorada - Get.Vargas

02 19 02 Departamento de Cultura

1 3.392.001 4.2037. 0000
4.4.90.51.00
02
100 126

Manut. do Depto. de Cultura
oBRAS E TNSTAUÇÔES
TRANSFERÊNCNS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
SW-Centro Cu lt.Cast. Pd A. Pieroni

1320
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PREFEITURA M. DE ARAçOI.ABA DA SERRA
AV.LUANE MIIáNDA OLIVEIRA, 600
46634069/0001-78 Exercício: 2022
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Projeto de Lei No_
Artigo 2o.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursosprovenientes de:

Excesso: 3.5í5.073,96

3.515.073,96

Artigo 3o.- Esta lej- entra em vigor na da sua publicação.

ARAÇOIABA DA de2022

José Garlos J nior
P

Fontes de Recurso
02 81

pal

I
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DEMONSTRATIVO DE TMPACTO FTNANCEIRO ORÇAMENTÁRIO

Ref.: Exposição de Motivos n"'16412022.

Receita Corrente uida

em Contabilidade

No 083/2022

da Serra, 07 de dezembro de 2022

170.830.100,00 175.955.003,0013',1.232.743,62 127.860.408,00 160.425.235,23

DESPESAS

1.000.000 00

Demanda 046526 400.000,00
200.000,00Demanda 046525

Demanda 043936 1.000.000,00
300.000,00Demanda 034726
615.073038607

Para efeito de cálculo do impacto orçamentario e financeiro do projeto de lei/Exposiçáo de Motivos em referência, tomei por base a soma dos
convênios firmados com as Secretarias Estfuaus de Desenvolvimento Regional e de Turismo e Viagens no valor de R$ 3.515.073,96 sob a
receita corrente líquida dos últimos tZ mey'esg\correndo o impacto no exercÍcio de2,1911o/o.

,raoaial

Ni

21773/O-3

I

2.O24Ex.Ant. PREV|STO,2.022 E;m3011112022 2.O2t

2.A23 2.424Descricão Custo Unitário Total Unitário EmOTll2l2022

Totais 3.5í§.073,96

2,1911% s/ RCL

NOTA EXPLICATIVA
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PREFEITURA
ARAçOIABA DA SERRA

Oficio n" ZBT1ZD22/SETOR DE CONIIÊNIOS

Araçoiaba da Serra, 01de Dezembro de 2022

À
Contabilidade

Aesunto: solicitação de projeto para abeúura de crédito

Prezados,

O Município de Araçoiaba da Serra fi.rmou outros 6 Convênios

com o Governo Estadual, sendo um com a Secretaria de Turismo e outros 5

com a Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Neste ofi.cio, segue um resumo dos valores e objeto e anexo a ele,

segue as minutas de convênio e aprovações técnicas.

1) Demanda 046627

2) Demanda 046626

Secretaria : Secretaria de Desenvolvimento Re gional.

Objeto: Construção de passeio e revitalizaçáo de trecho na Estrada do

Cercado no bairro Jundiacanga - Etapa 2

Repasse: 400.000,00

Contrapartida : 49.946,27

Valor total: 449.946,27
Setor de Convênios

l5 3281-7031 | www.aracoiaba.sp.gov.br I convenios@aracoiaba.sp.gov.br
Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP I CEP 18.190-000
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Secretaria: Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Objeto: Pavimentação no Alvorada'(Getútio Vargas)

Repasse: 1.000.000,00 ,lrts
Contrapartida 190.36 1, 79

Valor total: 1. 190.361,79 \,,N
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3) Demanda 046525

secretaria: secretaria de Desenvolvimenfo Re gional

objeto:IluminaçãodeLednaEstradaMunicipalPrefeitoJoséMartins

Repasse: 200.000,00

ContraPartida: 29'152, 44

Valor total: 229 -L52,44

\3[\

4) Demanda 043936

secretaria: secretaria de Desenvolvimento Regional'

Objeto: Pavimentação asfáltica no bairro Bosque'

Repasse: 1.000.000,00

ContraPartida:327'968,24 \1\q
Valor total: L.327 .968,24

5) Demanda 034726

secretaria: secretaria de Desenvolvimento Re gional'

objeto: Construção de passeio e revithlização de trecho da Estrada do

Cercado no bairro Jundiacanga - Etapa 1

Repasse: 300.000,00

Contrapartida 20.182,50 {i(q
Valor total: 320-182,50

6) Demanda 038607

Setor de Convênios

r53281-7031|www.aracoiaba.sp.gov.brIconvenios@ara'coiabasp.gov.br
Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salõte, Araçoiaba da Serra/SP I CEP l8'190-000
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PREFEITURA
ARAçOIABA DASERRA

Secretaria: Secretaria de turismo e viagens

Objeto: Melhoria da infraestru tura turística do Centro Cultural Castelinho

)

Padre André Pieroni

Repasse: 615.073,96

Contrapartida 65.544,09

Valor total: 680.618,05

{320

Para a perfeita execução do objeto, solicito tramitação para

abertura dos respectivos créütos e posterior procedimento ücitatório.

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de mais elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

Emanuel Nascimento
,niosSetor

Setor de Convênios
l5 3281-7031 | www.aracoiaba.sp.gov.br I convenios@aracoiaba.s[.gov.br

Av. Luane Milanda de Otiveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP I CEP 18.190-000

do



Parecer: APROVADO

RA: Sorocaba

SDR.PRC:

O ri gem : 2022.7 040.45268

Demanda: 046527

Objeto: lnfraestrutura Urbana

ValorAutorização: R$1.000.000,00

Recursos do Estado: RS 1.000.000,00

Programa: Articulação com Municípios

Regime de execução: Administração lndireta

Prazo Proposto: 720 dias

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRÉTARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ANALTSE TÉCNrcA

RELATÓRIO TÉCNICO INICIAL

Município do Proponente: Araçoiaba da Serra

Valor da Obra: R$ 1.190'36í'79

Recursos do Município: R$ í90.361,79

Parcelas:

1" R$ 500.000,00 2" R$ 500.000,00

Objeto: lnfraestrutura Urbana

Descrição do obieto: Execução de 3.678,37m2 de pavimentação asfáltica tipo CBUQ em vias no município de Araçoiaba

da Serra

Via(s) a ser(em) beneficiada(s)

,,



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PÀULO

SECRETARIA DE DESÊNVOLVltvíENTO RLGIONAL

Serviço(s) a ser(em) executado(s):

01 - ETApA 02 (RUA sANTA CATARINA E AV. eRES. GETULIo vARGAS - TRECHO 1 E 2):6,00m' de placa em lona

com impressão digital; .l .063,62m2 de regularização e compactação de subleito de solo; 1'l ,00 unid' de BL com grelha

retangular; 4,00 Boca de Leão simples com grelhá; 6,00 unid. Oe ÉV; 76,73m de tubo de concreto DN=400mm; 39'63m de

tubo de concreto DN=soomm; 160,00m de tubo de concreto DN=600mm; 2.755,71m2 de imprimação betuminosa

impermeabilizante; 1S7,ggm, de pavimento em piso intertravado (embocadura); 't05,95 m2 de sinalização horizontal;

34,32m3de passeio (calçada); 4,7sm, de piso em ladrilho hidráulico podotátil e 2.913,59m'de levantamento planimétrico de

área pavimentada para veículo e pedestre;

01 - AVENTDA PRES. GETUL|O VARGAS (TRECHO I E 2): 2.218,45m2 de pavimentação asÍáltica tipo CBUQ e 157'88m'?

de pavimento intertravado (embocadura) no trecho com inícío na Rua Rio Grande do Sul se estendendo por 26'26m após a

Rua Goiás (continuidade do trecho convênio federal);

02 - RUA SANTA CATARINA: 537,26m2 de pavimentação asfáltica tipo CBUQ no trecho com início na Av' Pres' Getúlio

Vargas até a Av. Pres. Juscelino Kubitschek;

03 - RUA BAHIA (TRECHO 2l: g22,66m2 de pavimentação asfáltica tipo CBUQ e 75'29m' de pavimento intertravado

femoocaoura) no tiecho com início na Rua àahia (trecho'l ) até a Alameda Franklin de Lima'

02 - ETAPA 03 (RUA BAHIA): 43g,36m'de regularização e compactação de subleito de solo; 14,80m3 de perfil extrusado;

4,00 unid. de BL com grelha retangular; 1,00 cx com grelha simples; 2,00 unid' de PY;25'82m de tubo de concreto

DN=400mm; gs,Sgm de tubo de conãreto DN=500mm; +õ,z3m de tubo de concreto DN=600mm; 922,66m'de imprimação

betuminosa impermeabilizante; 75,29m' de pavimento em piso intertravado (embocadura); 15,65m' de sinalização

horizontal; g,10m" de passeio (calçada); 1,31m'de piso em ladrilho hidráulico podotátil e 997,95m'de levantamento

planimétrico de área pavimentada para veículo e pedestre'

Metas a serem atingidas

promover o desenvolvimento Social e Urbano do municÍpio. O proposto enquadra-se no Programa de Articulação com

MunicÍpios, conforme previsto na Lei Orçamentária no. 17.498 de 29112t2O21 , ora em vigor. Após análise da documentação

apresentada, aprovamos o pleito/projeto apresentado conforme disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 1'16 da Lei

Federal número 8.666/93.

Os custos apresentados pela municipalidade estão compatÍveis com os preços praticados na região tendo como referência

o Boletim CDHU 187 e slNApl Q9122 com desoneração, acrescidos de19,60% de BDl, para obras executadas pelo

regime de execução: Admin. lndireta/Empreitada Global'
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GOVERNO DO ESTADO DE SÂo PAULO
SECRETARIA DE, DtsSENVOLVINÍENTO REGIONAL

Sorocaba, 16 de novembro de2022

RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA
Engenheiro

ESCRIÓRIO REGIONAL DE ITAPEVA

Assinado com senha por: RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA - 1811112022 às 14:23:27

Documento N": 046527A1802134 - consulta é autenticada em:
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/046527 A1802134
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GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO

MINUTA

CoNVÊNIo oUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE

DESENVoLVTMENTo REGtoNAL, ESTA poR suA suBSECRETARIA DE coNVÊNlos coM MUNIcíPlos E

ENTTDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNIC|PIO DE ARAÇOIABA DA SERRA.

#recupera_data_assinatura-convenio-extenso#, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de

Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do Decreto

na 61 .22g,de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto no 64.059, de 1o de janeiro de 2019 e do despacho publicado

no DOE de #data_publicacao_doe#, doravante designado ESTADO, e o Município de ARAÇOIABA DA SERRA' inscrito no

cNpJ/MF sob no 46.634.069/000',1-78, neste ato representado pelo seu Prefeito JosÉ CARLOS DE OUEVEDO JUNIOR,

doravante designado 
"pL"ãr 

úúr.rrcÍ'pto, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o presente

convênio, que se regerá pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de '1993, pela Lei Estadual no 6.544, de 22 de novembro

de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETor o presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros para

lnfraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento'

ÚttlCo: O Secretário de Desenvolvimento Regional' após manifestação Íavorável do responsável pela

Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais , amparada em pronunciamento do setor

técnico da Unidade, poderá autorizar modiÍicações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua

melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor

cLÁusuLA sEGUNDA - DA ExEcuÇÃo E FtscALlzAÇAo Do coNvÊNto: o controle e a fi_scalização da execução do

nto Regional, por sua Subsecretaria de Convênios

com Municípios e Entidades não Governamentais (sDFyscMENG), e, pelo MUNICÍPlO, ao seu representante para tanto

indicado.

CLÁUSULA rencelna'oes oeRlc Para a execução do presente convenio' o ESTADo e o

I . COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio' bem assim

as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍP|O;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICíPlO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

il-coMPETE AO MUNICíPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste

convênio, com inÍcio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em

conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrôes de

qualidade e economia aplicáveis à espécie;

o(o
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SLItsSECR.CONVENIOS COM MUNIC.N,GOVERNAMEN'IAIS



GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO
SECRETARiA DE DESENV0LVIil,lENTO REGIONAL

SUtsSECR.CONVENIOS COM IV1UNIC.N,GOVL,RNAMENTAIS

b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 't 7 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com

deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os Íins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação reÍerente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla

fiscalização do desenvolvimento da obra obletivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos Íinanceiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo

ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruçôes especíÍicas do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução do

objeto do presente convênio, e poi eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer

responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oíicial Íornecido pelo ESTADO'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso ll desta cláusula será encaminhada

@o,noprazomáximode30(trinta)diascontadosdorecebimentodosrecursosfinanceiros,
conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo correspondente para

exame por parte do órgão competente.

pARAGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo

ocorrido a utilização tota-l dos recursos financeiros recebidos do ESTADo, Íica o MUNIcÍPlo obrigado a restituir, no prazo

improrrogável de30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas

especialão responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicaçoes Íinanceiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do repasse e alé a

data dâ efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Secretaria de

Desenvolvimento Regional.

pARAGRAFO TERCEIRO: o ESTADO informará o MUNIcíPlo sobre eventuais irregularidades encontradas na prestaçâo

@sersanadasnoprazomáximode30(trinta)diascontadosdadataderecebimentodesta
comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento de valores utilizados

indevidamente.

GLAUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de,R$ 1.190.361 ,79 (um milhão, cento e noventa mil,

trezentos e sessenta e um reais e setenta e nove centavos) dos quais R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), de

responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICíPlO

USULA QUINT .DA RECURSOS FI EIROS: Os recursos de responsabilidade do ESTADO

serão repassados ao MUN Pto, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto no 66.173 de 26

de outubro de 2021, e Plano

seguintes condições:
de Trabalho, desde que atendidas as Íormalidades legais e regulamentares vigentes, nas

1" parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expedição da ordem

de serviço;

2" parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a aprovação da

prestação de contas da etapa;
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GOYERNO DO ESTADO DE SÃo PAULO

SEC:RETARIA DE DESENV()LVIMENTO REGIONAL

SUtsSECR.CONVEN IOS COM MUNIC].N.GOVL'RNAMEN'IAIS

PARAG RAFO PRIMEIRO: Não

ultrapasse o valor total necessá
será repassado ao MUNlCiPlo qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que

rioàconclusãodoobjetoedecadaumadasetapasprevistasnoplanodetrabalho.

pARAGRAFO SEGUNp0: Deverá o MUNICíPlO,.:ory :T!lir_"Li::ia 
à transferência de qualquer recurso do Estado'

fornecer documentação q* 
"orprove 

o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio'

RECU EDE Os recursos de responsabilidade do

ESTADO a serem transÍeridos ao M PIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da DesPesa

4.4.40.51.0 1 - Transferências à Ítíunicípios - Obras, Código 29'01'18 - Subsecretaria de Convênios com MunicíPios e

Entidades não Governamentais. Programa de Trabalho Resumido 04. 127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e

Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDFI/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo

do MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa no 449051

pARAGRAFO pRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUN|cíPlo' em função deste ajuste' serão

depositados em conta vlÃõtaOa ao convênio, no Banco do Brasil S'A', devendo ser aplicados' exclusivamente' na

execução do objeto deste convênio'

PARÁGRAFo SEGUNDo O MUNICiPIO deverá observar ainda;

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser

aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em cáderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou

superior a um mês, ou em fundo de aplicação Íinanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em

títulos da dÍvida pública, quando a utiiizaçáo dos recursos veriÍicar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auÍeridas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas' exclusivamente,

na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deverâo ser apresentados os extralos

bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das

disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil s.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICíPlO à reposição ou restituição do numerário recebido'

acrescido da remuneração da caderneta de poupança no perÍodo, computada desde a data do repasse e até a data do

efetivo depósito;

S. as notas Íiscais/Íaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICiPIO, devendo

mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICíplO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a que

se refere este convênio,-nos termos do artigo 1í6, § 1o, inãiso Vll, da Lei Íederal no 8.666, de 21 de junho de 1993' com

suas alteraçôes Posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 (setecentos e vinte

) dias contados da data de sua assinatura'

PARÁGRAFo pRIMEIRo: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo

de execução prorrogadopediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento Regional,

observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
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CLAUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA Este convênio poderá ser derunciado pelos partícipes' mediante

notificaçãopréviacomanffiias,eserárescindidoporinfraçãolegaloudescumprimentode
qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de contas'

cLAUsuLA NoNA - AÇÃo pRoMocloNAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente

convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignaJa'a participáção do Estado de São Paulo' por sua Secretaria de

Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões 
".iiprtadot 

por esta última, Íicando vedada a utilização de nomes'

símbolos ou imagens que caracterizem promoçáo pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 'to do

artigo 37, da Constituição Federal.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEC]RETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SUtsS ECR.CONVE N IOS COIvt MUN IC.N.GOVBRNAN'IEN TAIS

PARAG SEGUN A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a

prorrogação deste convênio , desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da

respectiva libe ração, independentemente de termo de aditamento'

CLÂUSULA DÉCIMA - DO FORqr Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litÍgios oriundos da execução

deste convênio, aPós esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas

Assinado com senha por: MELISSA SCHARF - 2211'112022 às 16:34:24
Documenlo N':04652741818937 - consulta é autenticada em:
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/046527 A1818937
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coxvÊNtos

GOVÊRNO OO ESTADO OE SÃO PAULO

§ECREI§Á DE OESENVOLVISENÍO REqEIAL

coNvÊNtos cof, f,uNlclPlos E ENÍ|oNES
§UBSECRí§Á OE

NÁOGOVERXMENÍAS

CUTEIPP:
tóv122

tsl<Eg PROPOSTO
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33C 0rÂ§
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42C.187,68tr$ R§ 420.187.68 RS 840.375,35
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1,71.99X,22 RS 174.993,22 R§ 349.9ô6,44

acessibilidade e seNiços riS R$

É- í90.361.79iiffi
Araçoi.be dr Sorr, 26 dÔ oulubío de 2022'

Eng€nheiío Civil _ Setoí de Convênios

PMAS

Assinado com senha por: VlNlclus AYUB DE CAMPOS ABRAME - 1611112022 às í4:50:49

Documento N': 046527A1789573 - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/o46527 A1789573
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARiA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SLIBSECR.CONVENIOS COM I\'lUNIC.N.GOVERNAMENTAIS

MlNUTA

CONVÊNIO QUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICíPIOS E

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICíPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA.

#recupera_data-assinatura_convenio_extenso#, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do Decreto
n' 61 .229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto no 64.059, de ío de janeiro de 2019 e do despacho publicado

no DOE de #data_publicacao_doe#, doravante designado ESTADO, e o MunicÍpio de ARAÇOIABA DA SERRA, inscrito no

cNPJ/MF sob no 46.634.069/0001-78, neste ato representado pelo seu Prefeito JosÉ cARLos DE QUEVEDO JUNIOR,
doravante designado apenas MUNICíPlO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o presente
convênio, que se regerá pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual n0 6.544, de 22 de novembro
de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros para

lnfraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá aulorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO Do CONVÊNIO: O controte e a fiscalização da execuçâo do
presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua Subsecretaria de Convênios
com MunicÍpios e Entidades não Governamentais (SDRySCMENG), e, pelo MUNICÍPlO, ao seu representante para tanto
indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DOS PARTiCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO e o

1. COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem assim
as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPlO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPlO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II . COMPETE AO MUNICíPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em
conÍormidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de
qualidade e economia aplicáveis à espécie;
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GOVERNO DO ESTÂDO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SUBSECR.CONVENIOS COM MUNIC.N.GOVERNAMENTAIS

b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com

deÍiciência:

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla
Íiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conÍorme Manual de Orientação Íornecido pelo

ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções especíÍicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução do

objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer
responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fomecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso ll desta cláusula será encaminhada
pelo lVlUNlClPlO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos recursos financeiros,
coníorme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo correspondente para
exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da con clusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o IríUNICÍPlO obrigado a restituir, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas
especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do repasse e até a
data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Secretaria de
Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICíPlO sobre eventuais irregularidades encontradas na prestação
de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta
comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágraÍo anterior no caso de recolhimento de valores utilizados
indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO vALoR: O valor do presente convênio é de R$ 44g.946,27 (quatrocentos e quarenta e nove
mil, novecentos e quarenta e seis reais e vinte e sete centavos) dos quais RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), de
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICíplO

CLÁUSULA LI DOS RECURSOS Os recursos de responsabilidade do ESTADO
serâo repassados ao MUNIC PlO, após a expedição da ordem de serviço, em conÍormidade com Decreto no 66.173 de 26
de outubro de 2021 , e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas
seguintes condições:

íe parcela: no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expedição da
ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não seTá repassado ao MUNICíPlO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
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LAUS A. EDE AP Os recursos de responsabilidade do

ESTADO a serem transferidos ao MUNI são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da DesPesa

4.4.40.51.0 1 - TransÍerências à ttlunicípios - Obras, CÓdigo 29' 0't .18 - Subsecretaria de Convênios com NíunicÍpios e

Entidades não Governamentais, Prog rama de Trabalho Resumido 04.1 27 .2928.4477 .OOO - Articu lação Mu nicipa I e

Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCIvIENG, ao passo que os recursos a cargo

do MUNICíPlO onerarão a natureza de despesa no 449051

pARAGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICiPIO, como condição prévia à transÍerência de qualquer recurso do Estado'

Íornecer documentação q* 
"orprove 

o custo efetivo final pará a execução do objeto do presente convênio'

pARAGRAFO pRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADo ao MUNlciPlo' em Íunção deste ajuste, serão

depositados em conta viÃ-culada ao convênio, no Banco do Brasil S'A., devendo ser aplicados' exclusivamente' na

execução do objeto deste convênio.

PARAGRAFO SEGUNDO O MUNICiPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser

aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em cáderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou

superior a um mês, ou em fundo de aplicaçáo financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto' lastreada em

tÍtulos da dívida pública, quando a utiíizãção dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mêS;

2. as receitas Íinanceiras auÍeridas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente'

na execuçâo da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deverão ser apresentados os extratos

bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das

disponibilidades Íinanceiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil s.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPlO à reposição ou restituição do numerário recebido'

acrescido da remuneração da caderneta de poupanç" ,o período, computada desde a data do repasse e até a data do

efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICiPIO, devendo

mencionar o nÚmero deste Convênio.

MUNlçiplO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a que

artigo 116, s 1o, inóiso Vll, da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

GOVERI{O DO E_STADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENV0LVIIVIENTO REGIONAL

SLiTSECR.CONVENIOS COM MUNIC].N.GOVERNAME,N'IAIS

PARAGRAFO TERCEIRO ao

se refere este convênio, nos termos do

suas alterações Posteriores

CLAUSULA SÉNMA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 (setecentos e vinte

) dias contados da data de sua assinatura.

pARAGRAFO pRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo

@diantetermoaditivoepréviaautorizaçãodoSecretáriodeDesenvolvimentoRegional,
observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

pARAGRAFO SEGUNDO: A mora na liberaçâo dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a

@,desdequeautorizadapeloTitulardaPasta,pelomesmonúmerodediasdeatrasoda
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO

SEC:RETARIA DE DESENV()LVIMENTO REGIONAL

SUBSECR.CONVENlOS COIvI MUNIC.N.GOVtsRNAMEN'I AIS

OITAVA - DA CIA E Este convênio Poderá ser denunciado pelos partícipes, mediante

notiíicação Prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias , e será rescindido por infração legal ou descumprimento de

qualquer de suas cláusulas, Promovendo-se, nessas duas hipÓteses, ao competente acerto de contas.

cLAUSULA NONA - AÇÃo PRoMOCTONAL: Em qualquer ação promocionar reracionada com o ob,ieto do presente

convênio, deverá ser, obrigatoriamente, 
"on"ignuJr'a 

participáção'do Estado de São Paulo' por sua Secretaria de

Desenvolvimento Regional, obedecidos os paOrO". 
"ttipufrdot 

por esta última, ficando vedada a utilizaçâo de nomes'

símbolos ou imagens que caracterizem promoção p"a.àrf de autoridades ou servidores públicos' nos termo§ do § 1o do

artigo 37, da Constituição Federal'

.LAUSULA DECIMA - Do FoRol Fica^eleito o Foro da comarca da capital para dirimir litígios oriundos da execução

ffidas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas'
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Assinado com senha por: MELISSA SCHARF - 2411112022 às 09:48:00

Documento N': 046526A1828509 - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/04652641828509
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Parecer: APROVADO

RA: Sorocaba

SDR.PRC:

Origem : 2022.036.4497 I

Demanda: 046526

Objeto: lnfraestrutura Urbana

Valor Autorização: R$ 400.000'00

Recursos do Estado: R$ 400.000,00

Programa: Articulação com MunicÍpios

Regime de execução: Administração lndireta

Prazo ProPosto: 720 dias

Parcelas:

1e R$ 400.000,00

Objeto: lnÍraestrutura Urbana

Descrição do objeto: Execução de
no município de Araçoiaba da Serra

Via(s) a ser(em) beneficiada(s):

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DE,SENVOLVIN{ENTO REGION AL

ANALISE TÉCNrcA

RELATORIO TÉCNICO INICIAL

Município do Proponente: Araçoiaba da Serra

Valor da Obra: R$ /149.946'27

Recursos do MunicíPio: R$ 49.946,27

2. Rs

:
1.933,75m pista de caminhada (etapa 2) na Estrada do cercado no Bairro Jundiacanga 
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GOYERNO DO ESTÂDO DE SÃO PAULO

SÊCRETARIA Dts DESENVOLVIMENTO REGIONAL

01 _ ESTRADA Do cERcADo (BArRRo JUNDTA.ANGA) - ETA'A 2: 1.933,7sm de pista de caminhada com targura de

1,20m no trecho com inic.ro no Eàtraoa oo c"rcaão ietapa'ry se estendendãpor 1.933,75m até o ponto de referência UBS

Jundiacanga (interior do bairro);

Serviço(s) a ser(em) executado(s):

01_SERVIÇoSPRELIMINARES:4,50m,dep|acaemlonacomimpressãodigital;

02 - PASSEIO: 966,90m, de escavaçáo manual em solo; 139,24m3 de execução de passeio(calçada); 2'50m2 de piso em

ladrirho hidráurico podotátir; 577,17m'de pavimentação em rajota de concreto á zg,s+rn' de sarjeta ou sarjetão moldado no

local;

promover o desenvolvimento social e urbano do município. o proposto enquadra-se no Programa de Articulação com

MunicÍpios, conforme pr"ui.to na Lei orçamentariá n". t z.+ga oe igttiztzozl , oia em vigor. Após análise da documentação

apresentada, aprovamos o pleito/proleto apresentado conforme disposto no Parágrãfo Primeiro do Artigo 116 da Lei

Federal número 8'666/93.

os custos apresentados pela municipalidade estão compatíveis com os preços praticado-s na região tendo como referência

o Boletim CDHU 187 e slNApl 0g/22 sem desoneraçáo, acrescidos de2o,34Yo de BDI' para obras executadas pelo

regime de execução: Admin. lndireta/Empreitada Global'

Metas a serem atingidas:

Sorocaba, '18 de novembro de2022

RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA
Engenheiro

ESCRffÓRrc REGIONAL DE ITAPEVA

Assinadocomsenhapor:RAFAELDELIMAOLIVEIRA-2211112022às'10:12:55
Documento N': 046526A1814897 - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/046526A1814897
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Assinado com senha por: JosÉ cARLos DE QUEVEDo JÚNloR - 1811112022 às 16:58:z14

Documento N': 0465264'1804745 - consulta é autenticada em:
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/046526A.1804745
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CONVÊNIO QUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO' POR MEIO DA SECRETARIA DE

DESENVoLVTMENTo REGToNAL, ESTA poR suA suBSECRETARTA or couvÊ*os coM tvrut'ttcíptos r
Ér.rironoÉs uÃo oovTRNAMENTAIS, e o n71uutcÍplo DE ARAÇ91ABA DA SERRA'

#recupera-data-assinatura-convenio-extenso#, o Estado de são Paulo, por intermédio de sua secretaria de

Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do Decreto

na 61 .22g de 17 de abril de 2015, combinado coÀ o Decreto no 64.059, de 1o de janeiro de 2019_e do despacho publicado

no DOE de #data-publicacao-doe#, doravante dàs§nado ESTADO, e o Municíp'ro O9 nnnÇ!tfBA DA SERRA' inscrito no

cNpJ/MF sob no 46.634.069/0001-78, neste ato repiesentaoo pelo seu prei"ito'lose cARLos DE ouEVEDo JUNIoR'

doravante designado "pl"r" 
r,rrúnrcí'pto, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o presente

convênio, que se regerá pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junno de 1993, pela Lei Estadual no 6'544' de 22 de novembro

de 1989, e em conÍórmidade com as cláusulas e condições seguintes'

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo: o presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros para

lnfraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento'

,ARAGRAFo úNlcor o secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação Íavorável do responsável pela

Subsecretaria de convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor

técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua

melhor adequaçáo técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor'

cLÁusuLA SEGUNDA - DA ExEçgÇÃ_o F EtscALtzAçÃo Do coNvÊNlo: o controle e a fiscalização da execução do

presenteajusteincumblrgional,porsuaSubsecretariadeConvênios
com Municípios e Entidades nâo Governamentais (sDFyscMENG), e, pelo MUNlcÍPlo, ao seu representante para tanto

GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SUtsS IlCR.CONVENIOS COM MUNIC'N GOVERNAMEN'IAIS

MINUTA

indicado.

LÁUSULA Para a execução do presente convenio, o ESTADO e o

PIO terão as seguintes obrigações

il - coMPETE AO MU

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste

convênio, com inÍcio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento' em

conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de

qualidade e economia aplicáveis à espécie;

I . COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem assim

as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos Íinanceiros ao MUNICÍPlO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio:
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b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com

deficiência;

c) aplicar os re6ursos Íinanceiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADo a documentação reÍerente à aplicaçâo dos recursos financeiros, permitindo ampla

fiscalização do desénvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de orientação fornecido pelo

ESTADO, sem prejuízo do atendimento as instrufOes específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução do

objeto do presente convênio, e pãr eventuais danos ou prejuÍzos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer

responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO'

'ARÁGRAFS 
pRlMElRo: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso ll desta cláusula será encaminhada

ffià:;;;;ã;;,a-,'"deab(trinta;diascontadosdorecebimentodosrecursosÍinanceiros,
conforme estabelecido no cronograma íísico-financeiro,'e seá encartada aos autos do processo correspondente para

exame por parte do Órgão competente'

pARAGRAFo sEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio' não tendo

ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPlO obrigado a restituir' no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas

especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicaçôes financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada d9Sd9 a data do repasse e até a

data da eÍetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Secretaria de

Desenvolvimento Regional.

GOVERNO DO ESTADO DE sÁO PAULO

SECRETARIA DE DESENVoLVIMENTO REGIONAL

SUtsSECR.CONVENIOS COM MUNIC'N.GOVL'RNAME,NTAIS

PARAGR,AFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNIcíplo sobre eventuais irregularidades encontradas na prestação

comunicaÇão, aplicando-se o mesmo procedimento do parágraÍo
(trinta) dias contados da data de recebimento desta

anterior no caso de recolhimento de valores utilizadosde contas, as quais deverão ser sanadas no Prazo máximo de 30

c INTA - RECURSOS EIROS: Os recursos de responsabilidade do ESTADO

serão repassados ao MUN lO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto no 66.173 de 26

de outubro de 2021 , e Plano

seguintes condições:
de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas

ía parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expedição da ordem

de serviço;

pARAGRAFO pRIMEIRO: Não será repassadoao f\íUNlclPlO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que

ultrapasse o valor total necessário à conclusáo do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho'

indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - Do VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 229.152,44 (duzentos e vinte e nove mil' cento

e cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) dos quais R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de responsabilidade

do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICíPlO
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LA . DOS E Os recursos de responsabilidade do

ESTADO a serem transferidos ao M PIO são originários ão Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da DesPesa

4.4.4O.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 29.01.'18 - Subsecretaria de Convênios com MunicíPios e

Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04. 127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e

Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo

do MUNICíPlO onerarão a natureza de despesa no 449051

PAR,AG RAFO PR]MEIRO Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICIPIO, em função deste ajuste, serão

depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S'A', devendo ser aplicados, exclusivamente, na

execução do objeto deste convênio

PARAG RAFO SEGUNDO O MUNICiPIO deverá observar ainda

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE, DESI]NV()LVIN,IENTO REGIONAL

SLItsSECR.CONVEN IOS COM MUNIC.N.GOVERNAMEN'TAIS

'ARAGRAF. 
sEGUNDS; Deverá o MUNlciplo, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do Estado'

Í.r"ec"rdoctr-,e"taÇaoquecomproveocustoefetivofinalparaaexecuç€

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização' estes deverão ser

aplicados, por intermédio do Banco do Brasil s.A., em caderneta de poupança' se a previsão do seu uso Íor igual ou

superior a um mês, ou em Íundo de aplicação Íinanceira de curto prazo ou operaçao de mercado aberto' lastreada em

títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serâo obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas' exclusivamente'

na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestaçao de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alÍnea e, deverão ser apresentados os extratos

bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das

ãLponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S'A';

4. o descumprimento do disposto neste parágraÍo obrigará o MUNIcíPlo à reposição ou restituição do numerário recebido'

acrescido da remuneração da caderneta de poupança-no período' computada desde a data do repasse e até a data do

efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICíPlo' devendo

mencionar o número deste Convênio'

r ao MUNlCiplo assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a que

do artigo 116, § ',", inãiso Vll, da Lei Íederal no 8"666, de 21 de junho de 1993' comPARAGRAFO TERCEIRO ComPete

se reÍere este convênio, nos termos

suas alterações Posteriores.

cLÁusuLA SETIMA - Do pRAzo DE vlcÊNcn: o prazo de vigência do presente convênio é de 720 (setecentos e vinte

pias contados da data de sua assinatura.

pARAGRAFO pRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo

de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento Regional'

observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência'

PARAGRAF O SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a

prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
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respectiva liberaçâo, indePende ntemente de termo de aditamento.



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEC]RETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SLItsSECR.CONVENIOS COM MUNIC]'N,GOVERNAMEN'TAIS

CLAUSU LA OITAVA . DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio Poderá ser denunciado pelos partícipes, mediante

notificação Prévia com antecedência m inirna Oe 30 (trinta) dias , e será rescindido por inÍração legal ou descumprimento de

qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses' ao competente acerto de contas

CLAUSULA NONA -AÇÃO Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente

convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a ParticiPaçâo do Estado de São Paulo, Por sua Secretaria de

Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrÕes estiPulados Po r esta última, fica ndo vedada a utilização de nomes'

símbolos ou imagens que caracterizem promoção Pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 10 do

artigo 37, da Constituição Federal

cLAUSULADECIMA.DoFoRO:Fica^eleitooForodaComarcadaCapita|paradirimirlitígiosoriundosdaexecução
ffi s instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas
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Assinado com senha por: MELISSA SCHARF ' 2211112022 às 16"37:52

Documento N': 046525A18í8964 - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempapel'sp.gov.br/demandaS/documento/04652541818964
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Parecer: APROVADO

RA: Sorocaba

SDR.PRC:

Origem : 2022.1 65.447 24

Demanda:046525

Objeto; lnÍraestrutura Urbana

Valor Autorização: R$ 200.000'00

Recursos do Estado: R$ 200'000,00

Programa: Articulação com Municípios

Regime de execução: Administração lndireta

Prazo ProPosto: 720 dias

Parcelas:

í. R$ 200.000,00

Via(s) a ser(em) beneficiada(s)

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRE'I'ARIA DE DESENVOLVIil,{ENTO REGIONAL

ANALISE TÉCNICA

RELATORIO TÉCNICO INICIAL

Município do Proponente: Araçoiaba da Serra

valor da Obra: R$229'152'4

Recursos do MunicíPio : R$ 229.152,4

2'R$

Objeto: lnÍraestrutura Urbana

Descrição do objeto: Substituiçâo de 27,0O unid' de luminária Vapor

luminária pública LeO em vias no município de Araçoiaba da Serra'

:

-:'de sódio (VS)por LED e instalação de 57,00 unid' de 
-:
-
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESF,NVOLVIN{ENTO REGIONAL

01 _ ESTRADA MUN. pREF. JOSÉ MARTTNS: Substituição de_26'00unid. de ruminária VS por LED e instaração de 35,00

unid. de ruminária no rrecho com início na estraoa=ãã-rpáiingalest. r"r"nJ" ã"-ióán"*' (ARS-I 12\ até fim do trecho após

02 - RUA 
'EVERIN. 

.ARNEIRo DE cAMpos: lnstatação de 21,00 unid. de luminária LED com poste padrão de energia

e 2,00 unid. de luminária LED em poste existente no treôho com início nã Éstraoa Municipal PreÍ. José Martins até a Rua

a Rua Severino Carneiro de CamPos;

Seih ltiShimata;

Sorocaba, 17 de novembrode2O22

Serviço(s) a ser(em) executado(s):

01-SERVIÇOSPRELIMINARES:4,50m'deplacaemlonacomimpressãodigital;

02 _ ILUMTNAÇÃO - EST. MUND. PREF. JOSE MARTTNS: 26'00 unid. de remoção de aparelho de iluminação; 61'00 unid'

de luminária LED de tetú ate 23gW e 61,00 unid. de braço para ilum. Publica de 1,50m;

03 _ tLUMtNAÇÃo - R. sEVERtNo cARNEtRo DE cAMpos: 1,00 unid. de remoção de aparelho de iluminação; 23'00

unid. de luminária LED de 181W até 239W e 23,00 unid. de braço para ilum. Publica de 1,50m;

promover o desenvorvimento Sociar e Urbano do município. o proposto enquadra-se no programa de Articulação com

Municípios, conforme pr"ri"to na Lei Orçamentária no. tZ.+ga aei}tlZtZOZl , oia em vigor' Após análise da documentação

apresentada, aprovamos o pleito/projeto apresentado conforme disposto no Parágràfo Primeiro do Artigo 116 da Lei

Federal número 8.666/93.

os custos apresentados pela municipalidade estão compatíveis com os preços praticados na região tendo como reÍerência

o Boletim CDHU 187 e SINAPI 09/22 sem desoneração, acrescidos aeZq,óOU de BDI' para obras executadas pelo

regime de execução: Admin. lndireta/Empreitada Global'

RAFAEL DE LIMA OLMEIRA
Engenheiro

ESCR|TÓRIO REGIONAL DE ITAPEVA

Assinadocomsenhapor:RAFAELDELIMAOLIVEIRA'1711112022às10:52:22
Documento N"t 04652541793493 - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/046525Aí 793493
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Metas a serem atingidas:
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Assinado com senha por: JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO lÚltoR - 1611112022 às 15:46:25

Documento N": 046525A1790325 - consulta é autenticada em:

Ãttjs:llOemanOas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/046525A1790325
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covERNo »o rsr,roo nn sÃo PAULo

SECRETARIA DE DESENVOLVIIUENTO REGIONAL

SLIBSECR.CONVENIOS COM MUNIC.N.GOVERNAMENTAIS

MINUTA

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO' POR MEIO DA SECRETARIA DE

DESENV.LVTMENT. REGT.NAL, ESTA poR sun suesrcRETAR'A DE coNVÊNros coM l'tutrttcíptos r
ENTIDADES ttÃo GovÉnNAMENTAIS' e o tvtut'ttciPlo DE ARAÇOIABA DA SERRA'

#recupera-data-assinatura-convenio-extenso#' o Estado de são Paulo' por intermédio de sua secretaria de

Desenvolvimento Regional, neste ato representada p"to ritut* da P-asta,.ios termos da autorização constante do Decreto

na 61 .22g de 17 de abril de 2015, combin"oo "o. 
Jó"creto no 64.059, o" t" o" janeiro de 2019-e do despacho publicado

no DoE de #data_pubticacao_doe#, doravante oàr'g""J" EsrADo, e o MunicÍp'ro o9 nnnÇ!tfPA DA SERRA' inscrito no

CNpJ/MF sob no 46.634.069/0001-78, neste ato ,Lpi"r"n1roo pelo seu piài"it"ioie CARLOS DE QUEVEDO JUNIoR'

doravante designado "p"ã 
rrrrúr.rrcí'pto, 

"om 
base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes' celebram o presente

convênio, que se regerá pera Lei Federar n" a.ooÀ, à" ãi à" irnno de 1g9ã, peta Lei Estaãuar no 6.544' de 22 de novembro

ã; i9àó,'e em confõrmidade com as cláusulas e condições seguintes'

cLAUSULA pRIMEIRA - Do oBJETo: o presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros para

lnfraestrutura urbana, de acordo com o corresp";à;;ü plano de trabalho' que integra o presente instrumento'

PARAGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela

subsecretaria de convênios com MunicÍpios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor

técnico da Unidade, poderá autorizar modificaçú incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput"' para sua

melhor adequação tecnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor'

.DA
presente ajuste incumbirão, Pelo
com MunicíPios e Entidades não

indicado

TERCEI . DAS

tvl PIO terão as seguintes ob rigações:

I - COMPETE AO ESTADO

O controle e a fiscalização da execução do

sua Subsecretaria de Convênios

seu representante Para tanto

Para a execução do presente convenio, o ESTADO e o

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio' bem assim

as prestações de contas dos recurios repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍP1O;

c) repassar recursos Íinanceiros ao MUNICíPlO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

I! . COMPETE AO MUNICíPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste

convênio, com inÍcio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados.da data de assinatura do presente instrumento' em

conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente' bem como dos melhores padrões de

qualidade e economia aplicáveis à espécie;
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SEC]RETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SLItsSECR.CONVENIOS COM MUNIC.N.GOVERNAMEN'TAIS

b)cumprirodispostonaLeiestadualnog.g3S,delTdeabrildelggs,comrelaçãoàacessibilidadeparapessoascom
deficiência;

c) apricar os recursos financeiros recebidos do ESTAD. excrusivamente para os fins arudidos no presente convênio;

d)colocaràdisposiçãodoEsTADoadocumentaçãoreferenteàaplicaçâodosrecursosfinanceiros,permitindoampla
ná""rirrçao do desónvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e)prestarcontasdaaplicaçãodosrecursosfinanceirosrecebidos,conformeManualdeorientaçãofornecidopelo
ESTADo, sem prejuízo doãtendimento às instruçãe' ãspe"iticas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução do

objeto do presente 
"onuàro-, " 

pí eventuais o"nJ" ã, p*iuízos causados a terceiros, isentando o ESTAD. de qualquer

responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADo'

pARAGRAFO PRIMEIRO: A prestação de.contas a que se refere a alínea "e" do inciso ll desta cláusula será encaminhada

pero MUNrcrpro ao rsTRpo, no prázo máximo oe ab ltrinta; dias contados do recebimento dos recursos financeiros'

conforme estabelecido no cronograma físico-Íinanceiro,'e seiá encartada aos autos do processo correspondente para

exame por parte do órgão competente'

PARAGRAFoSEGUNDo:Quandodaconclusão,denúncia,rescisãoouextinçãodopresenteconvênio'nãotendo
ocorrido a utilização total dos recursos Rnanceiros'recebidos do ESTADO' fica o MUNICíplO oOrigado a restituir' no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauraçâo da tomada de contas

especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicaçoes financeiras, acrescidos da remunerafão da caderneta de poupança' computada desde a data do repasse e até a

data da efetiva devolução, devendo encaminhaio respectivo 
"omprouanie 

dà depósito bancário à secretaria de

Desenvolvimento Regional.

GOVERNO DO ESTADO DE sÃO PAULO

RAFO TERCEIRO: O ESTADO informa rá o MUNICíPlO sobre eventuais irregularidades encontradas na Prestação

de contas, as quais deverão ser sanadas no Prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta

comunicação, aPlicando-se o mesmo Procedimento do parágraÍo anterior no caso de recolhimento de valores utilizados

indevidamente.

GLAUSULAQUARTA-DOVALOR:ovalordopresenteconvênioédeR$ 
1'327'968',24(ummilhão'trezentosevintee

sete mil, novecentos e s;sentaã oito reais e vlnieã quatro centavos) dos.quais R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)' de

responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICíPlO

LA A-DA RECU FINANC l Os recursos de responsabilidade do ESTADO

serão repassados ao MUN PlO, após a exPedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto no 66.173 de 26

de outubro de 2021 , e Plano

seguintes condições:
de Trabalho, desde que atendidas as Íormalidades legais e regulamentares vigentes, nas

1" parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias' apÓs a expedição da ordem

de serviço;

2" parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias' após a aprovação da

- o
N
rO
N§oo
N
No
Nz

=Íoa

prestação de contas da etapa;

.;



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SLiTSECR.CONVENIOS COM MUNIC.N.GOVERNAMENTAIS

P PRI Não será rePassado ao MUNICiPIO qualquer recurso de resPonsabilidade do ESTADO que

ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etaPas Previstas no Plano de trabalho

PARAG RAFO SEGUNDO: Deverá o t\4UNlCiPIO, como condição Prévia à transÍerência de qualquer recurso do Estado'

fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execuçâo do objeto do Presente convênio

SU SEXTA - DOS FINAN DE : Os recursos de responsabilidade do

ESTADO a serem transÍerid os ao MUNIC to são originários do Teàouro do Estado e onerarão a Natureza da DesPesa

4.4.40.51.0 1 - TransÍerências à ÍVlunicípios - Obras, Código 29'01.18 - Subsecretaria de Convênios com MunicíPios e

Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04' 127.2928.4477 ,000 - Articulação MuniciPal e

Consórcio de MunicÍpios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo

do MUNICiPIO oneraráo a natureza de despesa no 449051

SÉTIMA. DO o

) dias contados da data de sua assinatura.

pARAGRAFO PRIMEIRO: Os.recursos $1-sf11Oos 
pelo ESTADO- ao MUNICÍPIO' em funçáo deste ajuste' serão

depositados em conta vrÃ-culada ao convênio, no ã"n"o do Brasil S.A., devendo ser aplicados' exclusivamente' na

execução do objeto deste convênio'

PARÁGRAFo SEGUNDo o MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a riberaçáo dos recursos e a sua efetiva utirização, estes deverão ser

aplicados, por intermediã do Banco do Brasil S.A., em cáderneta de poupança' se a previsâo do seu uso for igual ou

superioraummês,o,emt,noodeaplicaçãofinanceiradecurtoprazoouoperaçaodemercadoaberto,lastreadaem
títulos da dívida pÚblica, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas Íinanceiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas' exclusivamente'

na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deverão ser apresentados os extratos

bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documêntação referente à aplicação das

ãLponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S'A';

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNrCípro à reposição ou restituição do numerário recebido'

acrescido da remuneração da caderneta de poupanç"-no período' computada OeiOe a data do repasse e até a data do

efetivo dePÓsito;

5. as notas Íiscaislfaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICiPIO' devendo

mencionar o número deste Convênio'

PARAGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNlciplo assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a que

se reÍere este convênio, nos termos do artigo 116, ó i', inãiso Vll, da Lei federal no 8'666' de 21 de junho de '1993' com

suas alteraÇÔes Posteriores'

DE UGÊ prazo de vigência do presente convênio é de 720 (setêcentos e vinte

pARAGRAFO pRlMElRo: Havendo motivo.relevante e interesse dos partícipes' o presente convênio poderá ter seu prazo

de execução prorrogado, mediante termo aditivo 
" 

piàuiu autorização ào Secretário de Desenvolvimento Regional'

observadá o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência'
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PÀULO

SECRET ARIA DE DESENV()LVIIvíENTO REGIONAL

SUtsSECR.CON VENIOS CON{ MUNIC.N.GOVERNAN{ENTAIS

artigo 37, da Constituição Federal'

cLÁusuLA DÉcrMA - DO FORO: Fica ereito o Foro da comarca da capitar para dirimir 
'itÍgios 

oriundos da execução

desG;õnvênro, apóCsgoGããs as instâncias administrativas'

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas
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Assinado com senha por: MELISSA SCHARF ' 2211112022 às 14:48:17

Documento N': 043936Aí817598 - consulta é autenlicada em:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/04393641 81 7598
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dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a

Titular da Pasta, Pelo mesmo número de dias de atraso da



GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVII!,IENTO REGIONAL

ANALISE TÉCNICA

Parecer: APROVADO

RELATÓRIO TÉCNICO INICIAL

RA: Sorocaba Município do Proponente: Araçoiaba da Serra

SDR.PRC:

Origem : 2022J65'4367 0

Demanda:043936

Objeto: lnfraestrutura Urbana

Valor Autorizaçâo: R$ í.000'000,00 Valor da Obra: R$ í '327'968'24

Recursos do Estado: R$ í.000.000,00 Recursos do Município: R$ 327'968'24

Programa: Articulação com Municípios

Regime de execução: Administração lndireta

Prazo ProPosto: 720 dias

Parcelas:

í" R$ 500.000,00 2" R$ 500'000'00

Objeto: lnfraestrutura Urbana 
=Descrição do objeto: Execução de 5.g4g,87m2 de pavimentação asfáltico tipo CBUQ em vias no municÍpio de Araçoiaba 

=-
da Serra

Via(s) a ser(em) beneficiada(s):
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01 _ ESTRADA MUNrcrpAL JUNCLIo-GUARÁ: 2.772,69m2 de pavimentação asÍártica tipo cBUe no trecho com inÍcio na

Rua Salvador Antunes até a Rua Pisa;

02 - RUA DONAI RIBEIRO: 3.177,1gm2de pavimentação asfáltica tipo CBUQ no trecho com inÍcio na Rua Pisa até a Rua

Bgngdito 
KU: ó' I í í ' 

lolll- uE Pqvrr 
M' de

Oliveira.

Serviço(s) a ser(em) executado(s):

01-ESTRADAMUNICIPALJUNCLIo-GUARA:4,50m'deplacaemlonacomimpressâodigital;1'977'70m'de
regularização e compactação; 57,90m" de..execução de perfil extrusadá; 2'772'69m'de abertura de caixa até 25cm;

Z.7l',69m2de imprimação bet. impermeaOitizante;'ã7IZ,AÊ^'de imprimação bet' ligante e2'772'69m' de levantamento

pianimetti"o de área pavimentada para veículo e pedestre;

02 - RUA DONAI RlBElRo: 2.118,12m', de regularização e comp-actação; 55'96m3.de execução de perÍil extrusado;

3.177,18m,0e aOertura Oà caixa até 2Scn; ZSií ,i S;; i" imprimaçáo ú"t' i'p"i'"abilizante' 3'177 '18m' de imprimação

bet. ligante e 3.177,18m2de levantamento planimetrico de área pavimentada para veÍculo e pedestre'

COVERNO DO EST,TDO DB SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA
Engenheiro

ESCRITÓRIO REGIONAL DE ITAPEVA

Assinadocomsenhapor:RAFAELDELIMAOLIVEIRA-1611112022às15:58:17
Documento N': 043936A1790422 - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempapel.sp.gov'br/demandas/documento/043936A1790422

Metas a serem atingidas

promover o desenvorvimento sociar e urbano do municÍpio. o proposto enquadra-se no programa de Articulação com

Municípios, conÍorme pr"ri.to na Lei Orçamentária no. tZ.ag8 de2gt1i2t2)21 , oia em vigor' Após análise da documentação

apresentada, aprovamos o pleito/projeto apresentado conforme disposto no Parágrãfo Primeiro do Artigo 116 da Lei

Federal número 8.666/93.

os custos apresentados pela municipalidade estão compatíveis com os preços praticados na região tendo como referência

o Boletim CDHU 187 e SINAPI 09t22 com desoneração, acrescidos Oeig,dOy" de BDI' para obras executadas pelo

regime de execuçáo: Admin. lndireta/Empreitada Global'

Sorocaba, 16 de novembrode2022
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Assinado com senha por: JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO.IÚUtOn - 1111112022 às 12:15:54

Documento N": 043936A1779797 - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/043936A1779797
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GOYERNO DO ESTADO DE SÁO PÂULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIN'íENTO REGIONAL

SUBSECR.CONVENIOS COM MUNIC.N.COVERNAMENTAIS

CONVÊNIO QUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO' POR MEIO DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUN SUASECRETARIA OT COUVÊruIOS COM N/IUUIC|PIOS T

ENTIDADES UnO covrcNAMENTAlS, r o uuurcÍplo DE ARAÇ6;ABA DA SERRA.

#recupera-data-assinatura-convenio-extenso#, o Estado de são Paulo' por intermédio de sua secretaria de

Desenvorvimento Regionar, neste ato representada pero Titular da pasta, nos termos da autorização constante do Decreto

na 61 .229,de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto no 64.059, oe t" oe janeiro de 2019-e do despacho publicado

no DOE de #data-publicacao-doe#, doravante Oà"úÃrJo 
'STADO, 

e o Município O9 nnnÇ!tfBA DA SERRA' inscrito no

cNpJ/MF sob no 46.634.069/000i-78, neste ato repiesentaoo peto seu piài"it"ioée cARLos DE QUEVEDO JUNIoR'

doravante designado ,p"n". nrúurcí'pro, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes' celebram o presente

convênio, que se regerá pela Lei Federal n" a.ooo, oe 21 de junho de 1993, pela Lei Estaãual no 6'544' de22de novembro

ãà iggg, 
" "tn 

confõrmidade com as cláusulas e condições seguintes'

GLAUSULA pRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros para

lnfraestrutura urbana, de acordo com o corresponoente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

MINUTA

Úttlco: o Secretário de Desenvolvimento Regional, após maniÍestação favorável do resPonsável Pela

Súsecretaria de Convênios com MunicíPios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor

técnico da Unidade, Poderá autorizar modificações incidentes sobre o Plano de trabalho de que trata o "caput", para sua

melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor

LA . DAS Para a execução do presente convenio, o ESTADO e o

MUN lO terão as seguintes obrigações:

I. COMPETE AO ESTADO:

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXEç!çÃ_O E ETSCALTZAÇÃO DO CONVÊNror O controre e a fiscarização da execução do

presenteajusteincumbiraeÃio-tonegional,porsuaSubsecretariadeConvênios
com Municípios e Entidades não Governamentais isónyscrvreruG), e, pelo MUNICíPlo, ao seu representante para tanto

indicado.

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebraçáo do convênio' bem assim

as prestações de contas dos recurios repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPlo;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICíPlO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio'

II. COMPETE AO MUNIGíPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste

convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento' em

conÍormidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de

qualidade e economia aplicáveis à espécie;

o
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SEC]RETARIA DE DESENVOLVIMENTO RTGIONAL

SL}BSECR.CONVENIOS COM MUNIC.N.GOVERNAMENTAIS

b)cumprirodispostonaLeiestadualnog.g3S,delTdeabrildelggS'comrelaçãoàacessibilidadeparapessoascom
deficiência,

c) aplicar os recursos Íinanceiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os Íins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação reÍerente à aplicação dos recursos financeiros' permitindo ampla

fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e)prestarcontasdaaplicaçãodosrecursosfinanceirosrecebidos,conÍormetvlanua|deorientaçãofornecidopelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruç-oes ãspecíficas do Tribunal de contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros' resultantes da execução do

objeto do presente convênio, e po-r eventuais OaíÃ ãu preluízos causados a terceiros' isentando o ESTADO de qualquer

responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identiÍicação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO'

pARAGRAFO pRIMEIRO: A prestação de.contas a que se refere a alínea "e" do inciso ll desta cláusula será encaminhada

pelo MUNlCiplo ao ES-TADo, no prázo máximo oe eb ltrinta; dias contados do recebimento dos recursos financeiros'

conforme estabelecido no cronograma físicoJinanceiro,'e será encartada aos autos do processo correspondente para

exame por parte do órgão competente'

PARAGRAFo SEGUNDo: Quando da-conclusão, denúncia, rescisáo ou extinção do presente convênio, nâo tendo

ocorrido a utilização totã-l dos recursos financeiás'recebidos do ESTADO, fica o MUNlciPlo obrigado a restituir' no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas

especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes dâs receitas obtidas das

aplicaçôes financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança' computada d.e1de a data do repasse e até a

data da efetiva devolução, devendo encaminhaio respectivo comprovante de depósito bancário à Secretaria de

Desenvolvimento Regional.

pARAGRAFo TERCEIRo: o ESTADo informará o MUNIcíPlo sobrê eventuais irregularidades encontradas na prestação

de contas, as quais devGão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta

comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágraÍo anterior no caso de recolhimento de valores utilizados

indevidamente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 320.182'50 (trezentos e vinte mil, cento e

oitenta e dois reais e cinquenta centavos) dos quais R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)' de responsabilidade do ESTADO e

o restante de responsabilidade do MUNICíPlO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUS INTA. REG Os recursos de responsabilidade do ESTADO

serão repassados ao MU PlO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto no 66.173 de 26

de outubro de 2021, e Plan
seguintes condições:

o de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas

1ô parcela: no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, apÓs a expedição da ordem

de serviço;

PARÁGRAF9 PRIMEIR9: Não será repassado ao MUNICÍPlo qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que

o(o
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ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.



SEC]RETARIA DE DESENVOLVIIV{ENTO REGIONAL

SUBSECR.CONVENIOS COM MUNIC'N'GOVERNAMTINTAIS

PARAGRAFO SEGUNDo: Deverá o MUNICiPIO' :"T9 :::*t-"Lli::i: transÍerência de qualquer recurso do Estado'

Íornecer documentação que comprove o custo efetivo Íinal para a execução do objeto do presente convênio'

GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO

SEXTA. DOS E AP Os recursos de responsabilidade do
c

sao orlg inários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da DesPesa
ESTADO a serem transferidos ao t\tlUNlC

4.4.40.51.01 - TransÍerências à Municípios - Obras, CÓdigo 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com MunicíPios e

Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04 127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e

Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercÍcio da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo

do MUNICíPlO onerarão a natureza de despesa no 449051

pARAGRAFO pRlMElRo: os recursos transÍeridos pelo ESTADO- ao MUNlciPlo, em função deste ajuste' serão

depositados em conta vrn-culada ao convênio, no áun"o do Brasil S'A', devendo ser aplicados' exclusivamente' na

execução do objeto deste convênio'

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização' estes deverão ser

aplicados, por intermedio do Banco do Brasil S.A., em cáderneta de poupança' se a previsâo do seu uso for igual ou

Superioraummês,ouemfundodeaplicaçáofinanceiradecurtoprazoouoperaçaodemercadoaberto,lastreadaem
tÍtulos da dÍvida pública, quando a utilização dos recursos verificâr-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auÍeridas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas' exclusivamente'

na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e' deverão ser apresentados os extratos

bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicaçâo das

ãLponibilidades financeiras, a serem Íornecidos pelo Banco do Brasil S'A';

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNlciPlo à reposiçâo ou restituição do numerário recebido'

acrescido da remuneração da caderneta de poupança-no período' computada desde a data do repasse e até a data do

efetivo dePósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICíP1O' devendo

mencionar o nÚmero deste Convênio'

SEGUNDO O MUNICiPIO deverá observar ainda:

PARAGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICiPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a que

se reíere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1o, inciso Vl I, da Lei Íederal no 8.666, de 21 dejunho de 1993' com

suas alterações Posteriores

CLÁUSULA SÉlnttR - Do PRAZO DE VIGÊNCN: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 (setecentos e vinte

) dias contados da data de sua assinatura.

pARAGRAFO pRIMEIRO: Havendo motivo.relevante e interessê dos partícipes' o presente convênio poderá ter seu prazo

de execuçâo prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização áo Secretário de Desenvolvimento Regional'

observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência'

pARAGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a

prorrogação deste convênlã, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo nÚmero de dias de atraso da

i"rp""1iuu liberação, independentemente de termo de aditamento'
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GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PÀULO

SECRETARIA DE DESENV()LVIIVÍENTO REGIONAL

SLÍtsSECR,CONVENIOS CON'I MUNIC.N.GOVERNAMENTAIS

CLAUSU LA OITAVA. DA DENUNctA E DA RESCISÃO: Este convênio Poderá ser denunciado Pelos partíciPes, mediante

notificação ffia com antecedência mínima de 30 (trinta; Oias, e será rescindido por inÍração legal ou descumprimento de

qualquer de suas cláusulas, Promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao comPetente acerto de contas.

CLAUSULA NONA - AÇÃo PROMOCIONAL: Em qualquer ação prolocional relacionada com o objeto do presente

convênio, deverá ser, obrigatoriamente, .onrignuJu'à pu'ti"ipáçaooo Estado de São Paulo' por sua Secretaria de

Desenvolvimento Regional, obedecidos o, paOrO", Àtifrf"iot pot esta última' ficando vedada a utilização de nomes'

símbolos ou imagens que caracterizem promoçãJ p"t.ãrr à" autoridades ou servidores públicos' nos termos do § 1o do

artigo 37, da Constituição Federal'

CLAUSULADECIMA-DqJoBgiFicaeleitooForodaComarcadaCapitalparadirimirlitÍgiosoriundosdaexecução
deste convênio, apÓs esõãtaOas as instâncias administrativas'

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente' acompanhado por duas testemunhas'

Assinado com senha por: MELISSA SCHARF -2311112022 às 13:10:46

Documento N": 034726A'1823769 - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/o34726A1823769
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Parecer: APROVADO

RA: Sorocaba

SDR.PRC:

Origem: Secretaria de Desenvolvimento Regional

Demanda: 034726

Objeto: lnfraestrutura Urbana

Valor Autorização: R$ 300.000'00

Recursos do Estado: R$ 300.000,00

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ANALISE TÉCNICA

RELATÓRIO

Município do Proponente: Araçoiaba da Serra

Valor da Obra: R$ 320.í82,50

Recursos do MunicíPio: R$ 20.í82,50

Programa: Articulação com MunicÍpios

Regime de execução: Administração lndireta

Prazo ProPosto: 720 dias

Parcelas:

í" R$ 3OO.0OO,O0 2" R$

Objeto: lnfraestrutura Urbana 
-:
-Descrição do objeto: Execução de 1.'107,95m pista de caminhada (etapa 1) na Estrada do Cercado no Bairro Jundiacanga ::

no municíPio de Araçoiaba da Serra

Via(s) a ser(em) beneficiada(s): -



GOVERNO DOESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIIUENTO REGIONAL

01 _ ESTRADA Do .ERCAD. (BArRRo JUNDTACANGA) - ETA'A 1: 1.107,95m de pista de caminhada com targura de

1,20m no trecho com início no ponto de r"t"rcncãrôr"ja'Quadrangular âpós'a Rua Jose dos santos se estendendo por

i.ió7,gs, sentido da UBS Jundiacanga (interior do bairro);

Serviço(s) a ser(em) executado(s):

01_SERVIÇoSPRELIMINARES:4,50m,deplacaemlonacomimpressãodigital;

02 - pASSElo: 36,41m3 de gabião tipo caixa em tela metálica; 79,78m3 de execução de passeio(calçada); 2'00m" de piso

em ladrilho hidráutico podotátil; 210,87m20" prrir"ntrção em lajota de cãncreto e73'85m'de sarjeta ou sarjetão moldado

no local;

promover o desenvorvimento Social e urbano do município. o proposto enquadra-se no programa de Articuração com

Municípios, conforme pr"ui"to na Lei Orçamentaria no. 17'498 aei,tlZtZOZl , oia em vigor' ApÓs análise da documentação

apresentada, aprovamos o pleito/projeto apresentado conforme disposto no Parágrãfo Primeiro do Artigo 116 da Lei

Federal número 8.666/93'

os custos apresentados pela municipalidade estão compatíveis com os preços praticado-s na regiáo tendo como referência

o Boletim CDHU 187 e slNApl 0g/22 sem desoneração, acrescidos de2o,i4o/" de BDl, para obras executadas pelo

regime de execução: Admin. lndireta/Empreitada Global'

Metas a serem atingidas:

Sorocaba, 18 de novembrode2022

RAFAEL DE LIMA OLMEIRA
Engenheiro

ESCRITÓRO REGIONAL DE ITAPEVA

Assinadocomsenhapor:RAFAELDELIMAOLIVEIRA'1811112022às17:20:28
Documento N': 034726418049í7 - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/o34726A1 80491 7
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Assinado com senha por: JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR - 1811112022 às 15:.17112

Documento N": 034726A1802849 - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempâpel.sp.gov.br/demandas/documento/034726A1802849ffi
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO' PELA

SECRETARIADETUzuSMoEVIAGENS,EoMUNICÍPIoDEARAÇOIABADA
SERRA, OBJETIVANDO A TúNSPNNPN,CTN. DE RECURSOS FINANCEIROS DO

FLTNDO DE MELHoR'Ás'-oói úuNrcÍpros ruÚsrrcos PARAMELHORIA DA

INFRAESTRUTunn runf§ricA DO CENTRO CULTURAL CASTELINHO PADRE

ANDRÉ PIERONI

o Estado de São paulo, por meio de sua secretaria de Turismo e viagens, cNPJ n" 08.574.7191000148, neste ato representado por

seu secretário Executivo GUILHERME DE MIRANDA CLEMENTINO , porrador da cédula de Identidade RG n" 2'547'593

ssp/DF e do cpF n 020.301.201- 1 1, devidamente autorizado pelo seúor Secrelário de Turismo e viagens, pela Resolução sr-20'

publicada no D.o.E. em 241|0120|9, e o Município de ARAÇoIABA DA SERRA, CNPJ n" 46.634.06910001-78, neste ato

representado pelo seu prefeito JosE iARLOS DE QúEVED0 JUNroR, RG n' 24.431.755 e do cpF n' 261.g03.938-69' celebram

o pr.ran," Convênio, mediante as cláusulas e condições que seguem:

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUI,O

SECRETARIA DE TURISIVÍO E VIAGENS

GABINETE DO SECRLTARIO

TERMO DE GONVÊNIO

coNVÊNIO N" 000020/2022

CLÁUSULA PRJMEIRA

Do Obieto

constitui objeto deste convênio a transferência de recursos Íinanceiros para MELHORIA DA INFRAESTRUTURA TURISTIcA

Do CENTRo CULTURAL CASTELINHo PADRE ANDRÉ PIERóNI, de acordo com o PIANO dC TTAbAIhO qUC fAZ PATTC

integrante deste instrumento como Anexo I às fls.2431246 e com o cronograma Íisico-financeiro de desembolso à fl' 242'

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;
2. IMPLANTAÇÃO, PASSEIOS E ACESSOS;

ã. iN§ra1,litips Ér.ÉrnrcAs - ILUMINAÇÁg EXTERNA (PISTA) E NovA ENTRADA;

4. CONSTRUÇÃO DE W.C.

*ARÁGRÀF6 úwtCo: O plano de Trabatho a que alude o "caput" desta cláusula poderá ser modihcado para melhor adequação

técnica ou financeira, mediante a prévia autorização do Secret&io de Turismo e Viagens, vedada a alteração do objeto' salvo

necessidade excepcional, devidamente justifrcada, e mediante prévio atendimento dos seguintes requisitos:

l. Estrita observância das finalidades do Fundo de Melhoria das Estâncias, nos termos do artigo da Lei n' 16.283, de l5 de julho

de 2016;

2. ManiÍ'estação Íavorável do Conselho de Orientação e Controle do fundo a que se refere o item I deste parágrafo único;
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GOVERNO DO ESTADO DE

SECRETARIA DE TURISNÍO

SÃO PAULO
E VIAGENS

GABINITTE DO SECRDTARIO

3 Autorização do Secretário de Turismo e Viagens'

CLAUSULA SEGUNDA

Da Execução

São executores do presente Convênio:

I. pelo ESTADO, a Secretaria de Turismo e viagens, doravante denominada SECRETARIA, cuja fiscarização será exercida poÍ seu

corpo técnico;

ll. pelo Município, a Prefeitura do Município de ARAÇOIABA DA SERRA' doravante denominada MUNICÍPIO' cujos' gestor e

responsável técnico, foram indicados pero 
-prefeito 

uruierã po.turia de fl. I g r, que faz parte integrante do presente instrumento'

CLÁUSULA TERCEIRA

Das Obrigações dos PartíciPes

para a execução do presente Convênio a SECRETARIA e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I - ComPete à SECRETARJA:

a) analisar e aprovÍu a documentação técnica do objeto do presente convênio, as prestações de contas dos recursos repassados e os

Iaudos de vistoria técnica;

b) acompaúar e supervisionar a execução do objeto do presente Convênio, ambos de responsabilidade técnica do MLNICÍPIO;

c) repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo com a Cláusula Sexta do presente Convênio'

II - Compete ao MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste convênio, iniciando-se no prazo de até 180

(cento e oitenta) dias, contados da assinatura Oesie inst.o,n"nto, em confàrmidade com o cronograma fisico-financeiro de

desembolso de fl.242,que integram o Plano o" r*t"llro, observados os melhores padrões de qualidade e economia;

b) acompaúar e fiscalizar a execução do objeto do presente Convênio;

c) responsabilzar-se tecnicamente pela execução do objeto do presente Convênio;

d) submeter, com antecedência razoável à aprovação da SECRETARIA, quaisquer alterações que venham a ser feitas nos

programas estabelecidos;

e) colocar à disposição da sECRETARIA, a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros recebidos' permitindo sua

mais ampla fiscalização;

f) complementar com rec,rsos próprios aqueles repassados pela sECRETARIA, cobrindo o custo total da execução do objeto do

presente Convênio;

g) prestar contas das aplicações decorrentes deste Convênio, conforme Manual de orientação cedido pela SECRETARIA' sem

{iii"irodo atendimento das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado;

h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes do presente convênio, bem

assim por eventuais danos ou prejuizos causados a terceiros em decorrência da execução deste ajuste, isentando a SECRETARIA de

-
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GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO

SECRET,A.RIA DE TURISIVIO E VIAGENS

GABINETI] DO SEC]R!TA.RIO

qualquer resPonsabilidade;

i) instalar e manter placa de identificação do objeto do presente convênio, de acordo com modelo oficial oferecido pela

SECRETARIA;

j) atender em seus projetos e obras as noÍnas de acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais, em especial a Lei

Federal 10.098 de r9^2r2000;a Lei Federal 13.146 J. ó;/õ itzots;a Lei Eitadual r1.263 de r2^r2002 e a NBR 9'050 de

setembro de 1994 e suas alterações'

o varor do presente convênio é de Rs 6g0.61g,05 (seiscentos e oitenta mil, seiscentos e dezoito reais e cinco centavos), sendo o

valor de R$ 615.073,96 (seiscentos e quinze mil, setÀnta e três reais e noventa e seis centavosl o: t::r::*ilidade do ESTADo e o

valor de R$ 65.544,09 (sessenta e cinco mil, quiúentos e quarenta e quatro reais e nove centavos), e/ou o que exceder, de

responsabilidade do MUNICÍPIO'

CLÁUSULA QUARTA

Do Valor

CLÁUSULA QUINTA

Dos Recursos

Os recursos a serem transferidos ao MLINICÍPIO, originários Oo fy{o a9 [e]horia 
dos Municípios Turísticos' onerarâo o Elemento

Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a MunicÍpiosTObras, U.G.E. DADETUR 500'102, P'T'Res 500'110: Programa de Trabalho

PT 23.695.5002.6195.0000.

§1" - Os recursos transÍ'eridos peta SECRETARIA ao MUNICÍPIO em função deste Convênio' serão depositados em conta

vinculada no Banco do Brasil S.4., devendo ser aplicados, exclusivamente' na execução do objeto deste Convênio'

§2" - O MIINICÍPIO deverá observar, ainda as seguintes regras:

L no período correspondente ao intervalo entre a liberação e sua efetiva utilização, os recursos furanceiros deverão ser aplicados'

por intermédio do Banco do Brasil s.A., observado o dirporto no § l'desta cláusula, em cademeta de poupança se o seu uso for

igual ou superior u rr- -C, or, "- 
operação de mercado àb".to la.Leuda em título da dívida pública' quando a utilização dos

recursos se verificar em prazos menores que um mes;

2. as receitas financeiras serão exclusivamente aplicadas no objeto deste convênio;

3. os extratos bancários contendo o movimento diario (histórico) da conta bancária, juntamente com a documentação referente à

aplicação das disponibilidades Íinanceiras a serem fomàcidos pela Instituição Financeira, integrarão a prestação de contas tratada na

Cláusula Terceira, inciso II, alinea "g" deste instrumento;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MI.INICÍPIO à restituição do numerário recebido, acrescido da

remuneração das respectivas aplicações financeiras até a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em nome do MtINtCÍPIo. devendo mencionar

..convênio ST/DADETUR"" seguido do número constante do preâmbulo deste instrumento'

--
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PÀULO

SECRETARIA DE TURISIVÍO E VIAGENS

GABINIITIT DO SIICRETARIO

CLÁUSULA SEXTA

Da Liberação dos recursos

CLÁUSULANONA

Do Prazo

os recursos de responsabilidade da SECRETARTA serão repassados parceladamente ao MUNICÍpto em conformidade com o

cronogÍama Íisico-f,rnanceiro de desemborso ae n,. zq\-,iiÍriante do ptano oe trabalho, em 02 (duas) parcelas' nos termos do

Decreto Estadual n' 66.17112021'

I. l, parcela: no valor de R$ 307.536,98 (trezentos e sete mil, quiúentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos), a que alude

o "caput" desta cláusula, q". .*a repassada após a expedição da ordem de serviço

II. 2. parcela: no valor de R$ 307.536,98 (trezentos e sete mil' quinhentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos)' a ser paga

em até 30 (trinta) dias a partir da aprovação a" .ontus ,eúr^ à pur."tu anterior; observado o disposto no inciso I do §3" do artigo

t iO Ou t 
"i'f.aeral 

n' 8.666 de 2l de juúo de 7993' com suas alterações'

,ARÁGRAF. uNICo - A realizaçáodos repasses fica condicionada a inexistência de registro em nome do MuNIcÍPIo junto ao

.ADIN ESTADUAL, em conformidade com o artigo 6", da Lei rf 12.799 de 11 de janeiro de 2008, regulamentada pelo Decreto no

CLÁUSULA OITAVA

Da ResPonsabilidade do MUNICÍPIO

obriga-se o MLTNICÍpI9 nos casos de não utilização dos recursos paÍa o hm convencionado, aplicação indevida destes ou rescisão

do ajuste, a devolvê-los, atualizados monetariamente pelos índices àa caderneta de poupança, a partir da data do repasse'

53.455,de 19 de setembro de 2008

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Denúncia e da Rescisão

Este convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, e será rescindido na hipótese

de descumprimento de suas cláusulas ou infração legal'

-

o
Nro
rí)oooN
No
Nú
tuF
F-aO prazode vigência do presente Convênio é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, a paÍir da data de assinatura deste instrumento
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pARÁGRAro uNrco _ Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente_convênio poderá ter seu prazo de

execução prorrogado ..oiuni. t.ão aditivo . preriu u,rtoriruçao ao secretariá de Turirmo e viagens, observado o limite máximo

GOYERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE TURISIVÍO E \,IAGENS

GABI NETI: DO SECRETARIO

de 5 (cinco) anos de vigência'

CLÁUSULADÉCIMA

Do Foro

Fica eleito o Foro da comarca da capitar para dirimir dúvidas oriundas da execução deste convênio, após esgotadas as respecttvas

instâncias administrativas

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente instrumento, com suas 2 (duas) testemunhas também abaixo assinadas'

São Paulo, 24 de novembro de 2022

JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

GUILHERME DE MIRANDA CLEMENTINO

Secretário Executivo
Chefia de Gabinete

TESTEMUNHA(S):

ANTONIO VAZ SERRALHA - DiTEIOT dO DADETUR

SECRETARIADETURISMo/DEPARTAMENToDEAPoIoAoDESENVoLVIMENToDoSMUNICIPIoS
TURISTICOS

ALINE DE ASSIS BERNARDO - Assessor Técnico V

SECRETARIADETURISMo/DEPARTAMENToDEAPoIoAoDESENVoLVIMENToDoSMUNIcIPIoS
TURISTICOS
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Assinado com senha por: GUILHERME DE MIRANDA CLEMENTINO '2411112022 às 12:54:05

Àssinado com senha por: JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO lÚNtOR -2411112022 às 11:10:08

Ássinado com senha por: ALINE DE ASSIS BERNARDO - 2411112022 às 11:39:zl4

Assinadocomsenhâpor:ANTONIOVAZSERRALHA-2411112022às11:48:36
Documento N": 16078í8A1831653 - consulta é autenticada em:

Àttps://demandas.spsempapel.sp gov.brldemandas/documento/',|607818A1831653
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GOYERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

ANALISE TÉCNICA

Parecer: APROVADO

Prezados Boa tarde,

Atenciosamente'

lnformamosquetodaadocumentaçáofoianalisadadeacordocomomanualdeconvêniosdaSecretariadeTurismoe
viagens do Estado de são paulo, elta correta e com isso encaminhamo. pàr" ,p,.ou"ção do Diretor do DADETUR e

piããt"õrir"nto às tratativas de formalização do convênio'

São Paulo, 06 de Julho de 2022

Saul Saito
Engenheiro Civil

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
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001.01.05.006Classií. Documental

ffi Assinado com senha por: SAUL SAITO - 06/07/2022 às 16:30:45

Documento N': 038607A1522970 - consulta é autenticada em:

Áttps://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/038607 A152297O

1

.i



cnoNoGRAMA FISICO - DESfMBOISO E APUcAçÂo Dos RECURSOS
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